[bookmark: _Toc1147566961]Anexo III - Declaração da Associação Desportiva Centro Olímpico

(Obrigatoriamente em papel timbrado da Entidade)

[bookmark: _GoBack]A [NOME DA ENTIDADE/CENTRO OLÍMPICO], inscrita no CNPJ sob o nº [NÚMERO], com sede em [ENDEREÇO COMPLETO], por meio de seu representante legal, DECLARA para fins de inscrição no Programa Bolsa Atleta Rei Pelé (Edital – CESBA nº 01/2026):
1. Que o(a) atleta [NOME DO ATLETA], inscrito(a) no CPF/CIN nº [NÚMERO], encontra-se em plena atividade esportiva nesta entidade, estando regularmente filiado(a) à Federação Estadual da modalidade de [NOME DA MODALIDADE].

2. Que o atleta obteve, no ano de 2025, frequência mínima de 80% (oitenta por cento) nos treinamentos e competições, ressalvadas as faltas justificadas por motivos médicos devidamente atestados.

3. Que o atleta não está cumprindo qualquer tipo de punição desportiva e encontra-se em pleno gozo de seus direitos junto a esta entidade.

4. Que o atleta obteve, nas competições oficiais de 2025, a seguinte pontuação total (conforme os critérios de pontuação previstos no item 18 do edital): XX Pontos.
(Item a ser preenchido caso o atleta se inscreva como atleta de relevância):
5. Que o referido atleta obteve, no ano de 2025, resultado de Nível Nacional ou Internacional, conforme detalhado abaixo:
Posição Obtida: [1º, 2º ou 3º Lugar]
Nome da Prova/Categoria: [DESCREVER EXATAMENTE]
Modalidade: [NOME DA MODALIDADE]
Nome do Evento: [NOME DA COMPETIÇÃO]
Data da Realização: [DIA] de [MÊS] de 2025.
Local: [CIDADE], [ESTADO/PAÍS].
[MUNICÍPIO] - [UF], [DIA] de [MÊS] de 2026.
____________________________________________________
ASSINATURA DO DIRIGENTE DA ENTIDADE 
(NOME DO DIRIGENTE E RESPECTIVA FUNÇÃO)
OBS: Caso o atleta esteja atualmente filiado ao Centro Olímpico, mas em 2025 tenha obtido resultados por outro clube, a declaração poderá ser emitida pelo clube pelo qual o atleta obteve os resultados
Confira as regras de assinatura no item 19 do edital. De forma geral, serão aceitas apenas assinatura digital autenticada ou assinatura física (manuscrita), sendo proibidas assinaturas coladas ou edições digitais não rastreáveis.

